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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 17/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da  Camara  Municipal de Comendador  
Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário 
o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

4101Alit4 IVIUPIrtAP/41. Ui 
,NIENOADOR L.FVY GASPAMAI 

C046 r .  . 	• 

.drt 
Concede o titulo de Cidadão 
Gaspariense ao Sr. Adolfo de 
Oliveira Filho.  

Art.  1° — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 
de maio de 2019, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Senhor Adolfo de 
Oliveira Filho.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificativa 

Filho de Adolfo de Oliveira e de  Nair  Octávia de Oliveira, o 
homenageado é natural de Três Rios, onde nasceu em 12 de maio de 1966. 
Aposentado, casado é residente no Centro da cidade. 

Principiou seus estudos no tradicional Colégio Coronel Antônio Peçanha 
em 1974, vindo depois para o hoje extinto Colégio Cenecista São João Batista, 
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principiou sua vida profissional como Técnico em Contabilidade e Programador 
de Computação em finais da década de 1980. 

Porém, foi na área de Saúde que encontrou seu verdadeiro ambiente de 
trabalho, atuando ao longo dos anos no Hospital de Clinicas Nossa Senhora da 
Conceição, no  SOPS  — Serviço de Ortopedia de  Paraiba  do Sul, no COTR — 
Centro Clinico Três Rios, no HNSD — Hospital Nossa Senhora das Dores de 
Areal e no Hospital Nossa Senhora da Piedade, em  Paraiba  do Sul. 

Pela sua competência enquanto profissional dedicado e exemplar, assim 
como chefe de família, a presente iniciativa buscar dar-lhe o reconhecimento 
público. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 26 de maio de 205. 

Sérgio—N4-3ornuceno de Souza 
Vereador 
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